
INDICAÇÃO Nº 
1466
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, a realização de estudos para alteração do Regulamento do JORI – Jogos Regionais do Idoso, realizado anualmente em nosso Estado.
JUSTIFICATIVA

Conforme manifestação da Equipe de Voleibol masculino do município de Itapetininga, a referida competição necessita de uma análise mais apurada por parte de seus responsáveis e organizadores, pois ao invés de ser tornar um evento mais participativo e recreativo, passou a ser um evento totalmente competitivo, numa disputa em que ninguém quer perder.

Dessa forma, as equipes participantes vão em busca de atletas de outras cidades e negociam para que joguem pela sua, por serem de estatura alta e fazerem assim a diferença. Com isso, as equipes que procuram usar de lealdade, inscrevendo os atletas realmente da cidade, por serem de baixa estatura, não conseguem classificação e, em consequência da deslealdade existente por parte de outras cidades, vão perdendo a motivação de continuar participando desse importante evento.

Os participantes e dirigentes da Equipe de Voleibol de Itapetininga gostariam que fosse incluído no regulamento um item exigindo que cada atleta, no momento do jogo, comprovasse a sua residência, através de uma conta de energia elétrica ou de telefone em seu nome, ou ainda, de Título de Eleitor que comprove a sua residência na cidade.

Face ao exposto requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a realização de uma análise sobre o referido assunto por parte dos técnicos da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, pois trata-se de um evento altamente significativo para os municípios de nosso estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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